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Em conformidade com as funções estatutárias e a determinação aprovada na Plenária 

do V SIPEM – Seminário Internacional de Pesquisa em Educação Matemática, 

realizada em 29 de outubro de 2012, em Petrópolis-RJ, designo a Comissão composta 

por: 

Cristiano Alberto Muniz (UnB) – representante da DNE da SBEM 
Eurivalda Santana (UESC) – representante do GT1 
Claudia Lisete Oliveira Groenwald (ULBRA/RS) - representante do GT2 
Marcio Antonio da Silva (UFMS)  - representante do GT3 
Barbara Lutaif Bianchini (PUC-SP) - representante do GT4  
Cristiane Coppe de Oliveira (UF de Uberlândia) - representante do GT5 
Rúbia Barcelos do Amaral (UNICAMP) - representante do GT6 
Ana Cristina Ferreira (UFOP) - representante do GT7 
Maria Isabel Ramalho Ortigão (UERJ) - representante do GT8 
Sandra Magina (PUC-SP) - representante do GT9 
Ana Paula Malheiros (UNESP – Rio Preto) - representante do GT10  
Renata C. G. Meneghetti (USP-São Carlos) - representante do GT11 
Irene Maurício Cazorla (UESC) –  representante do GT12 
 

para, sob a presidência do primeiro, até 30 de abril de 2013, apresentar uma minuta 

de Resolução que normatize a criação, extinção, suspensão, renomeação ou 

reativação de um Grupo de Trabalho na estrutura científica da Sociedade Brasileira de 

Educação Matemática-SBEM, a ser submetida ao CND que, aprovada, será o 

conteúdo de uma Resolução da SBEM para normatizar a existência de GT. 

Brasília, 10 de janeiro de 2013. 

 
Cristiano Alberto Muniz 

Presidente da SBEM (2010-2013) 


